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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 01.10.11.2025

A Câmata Municipal de Potiretama, através do Presidente o Sr. ROBERTO HOLANDÀ DE ÂRÂúJO,
totna público, para conhecimento dos intetessados, que aftâvés da Agente de Conuatação a Sra. Ana Bruna de
Mouta e pela Equipe de Âpoio, anexada aos autos deste pÍocedimento administtativo, toma púbüco que a
patú do dia 04 de Dezembro de 2025 às 17h00min (hotário de Btasília), atÍâvés do endereço eletrônico
htt bllc m e PublicAccess se "Ácesso ldentiEcado no link -
acesso publico", em sessão púbüca pot meio de comunicação via intemeg iruciará os ptocedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 18 de dezembro ile 2025 às 08h:ü)mio (horádo de
Brasíüa) eflceÍra o Procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h:Olrrrin dará

--. início à classiÊcação üs mesmas e no mesmo dia a patir das 09h:00 rv'in (hotário de Brasília) iniciatá a
formahzação de lances e documentos de habiJrtaçào da lrcitaçào modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N'.
PB- 001/2025-CMP, identi6cado abaixo, obietivando a melhor pÍopost2 de menot pÍeço poÍ lote, mediante
as condições estabelecidas no pÍesente edital, tudo de acotdo com a Lei Federal n' 14.133/202'1, de
01 /04/2021 - I-ei de I-icitações, I-ei n" 8.078, de 11/09 / 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto n'
6.204/07,I,ei Complemenar n' 723 de 14 de dezembro de 2006, ki Complementar r" 147 de 07 de Âgosto
de 2074, Iri Complementax n' 755 /2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Fede:o.l 72.440 de 07 de iulho de
2011 que alteta o tínrlo \rII-À da Consolidação das Leis do Tmbalho, e demais normas pertinentes e, ainda,
pelas üsposições estabelecidas no ptesente edital e seus anexos-

1-DO OBJETOT

1..1. constitui obieto desta a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMÀNENTE (EQUIPÁMENTO DE
ÂUDIO E OUTROS), DESTINADOSÂÁ1ENDERÀS NECESSIDÂDES DA CAMARÂ MUNICIPAL
DE POTIRETAMÂ/CE.

1.2. Á presente licitação será rca,hzada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o arrimado pelo
-' aÍr. 6", rnciso XLI; at. 28, inciso 1; att. 29, p^tágtlfo único; todos da Lei n.' 14.133/2021, considerando a

oportunidade de maior concor-rêncà e compeutividade aos interessados, a frm de oportunizat, iguaknente,
maior vantaiosidade e economicidade âo ente público ordenador oa escala de preços a serem ofertados.
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1.3. Para participar do certâme, o licitante deve providenciar o seu credenciameflto, com atribüção de chave e
senhâ, diÍetâmente ,unto âo ptovedot do sistemz, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento,
regulamento e instruçôes para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o câdâstÍo
prévio do sistema eleüônico.

2. DAS CoNDrçÕESDE PARTTCTPÀçÃO
2.1. Âs instruções pam o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou solicitadas pot
meio,do seguinte endereço de e-mail: contato(g)bll.orái.br.
2.2. E de responsabilidade do ücitante, a1ém de credenciar-se pteviamente no sistema eletrônico utilizado no
certâme e de cumprir as regras do presente edital:
2.2-1. Responsabilizar-se fom:almcnte pelas tÍaflsações efetuadas em seu nome, assu:rrir como Ermes c
verdadeiras suâs propostas e seus lances, inclusive os atos praticâdos diÍetamente ou poÍ seu representante,
excluída a responsabüdade do provedot do sistema ou do órgão ou entidade ptomoto.ta da ücitação por
eventuâis danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
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2.2.2. Acomptnhar as opetaçôes no sistema eletônico dutante o processo ücitatório e tesponsabilizar se pelo
ônus decomente da petda de negócios dânte da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão1

2.2.3- Col:rlrxttcat imediatamente ao ptovedot do sistema qualquet âcofltecimento que possa compÍometer o
sigilo ou a inúabiüdade clo uso da senha, pata imediato bloqueio de acesso;
2.2.4. Uili"^Í a chave de identi6caSo e a senha de acesso para participat do ptegão na Íorloi-.a eletrônica; e,
2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identiúcação ou da senha de acesso pot interesse próprio.
23. Poderão participat dâ pÍesente licitação todos os interessados do ramo pertineÍrte, que compÍovârem
eficazmente os reqüsitos deste Edital.
2.3.1- O registro ptévio cadasttal aos intetessados deverá se teahzax attavés do sistema de tegistro cadastral
uni6cado, seia o disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas @NCP) ou SICÂF, bem como do
própdo Podet Executivo de Poúetama/CE, conforme zrt.87 da Ler n" 14.133/2021. Neste caso, por ser não
uniâcado, a licitante deverá solicitar o registto até 01 (um) diâ aÍrtes da sessão de iulgamento e habilitação,

_ considetando a necessidade de haver tempo hábil para ptocessamento do tegistto,
2.4. A paracipartte que ptetender utiüzar os beneficios preústos rtos art.42 a 45 da I-ei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006, altetada pela I-ei Complementat 747 /2074,a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se
enquadre na teceita de ME ou EPP, deverá apresentar declatação de ser elegÍve1 aos beneficios do tÍatameflto
aludido, nos teÍÍnos do Decteto 8.538/2075-
2.5. Em caso de necessidade de desenquadnmento da condi$o de mictoemptesâ ou empresâ de pequeno
porte, ou seiâ, quando houver fatuÍameflto superior exigido 2.2 e na tespectiva legislação supracitada, compete
aos ücitantes interessados soüciú-lo. Caso o licitante não adote as prowidências necessáús pata o
deseaquadtamento e usuftua (ou tente usuftuir) indevidamente dos beneflcios extensír,eis a esse

enquadramento, poderá ser declarado inidôneo (art. 13, § 1', do Decreto 8.538/2015).
2.6. Á miuoempÍesâ e a empÍesâ de pequeno porte e a cooperativa que atendet to rtem 2.3, mas possuir
rcsuição em qualquer dos documentos de reguladdade fucal (Certidão Negativa de Tributos Municipais,
Cetidão Negativa de Débito Junto ao INSS - CND) e de reguladdade ttabalhista (Certidão de ReguJaddade

Junto âo FGTS), tetá sua habütaçào condicionada à apresentação de nova documentaçào, que comprove â

sua reguladdade, no pralo de 05 (cinco) dias úteis, â cofltaÍ da data em que for declarada como vencedora do
ceÍtame.
2.7. O beneficio de que trâta o item anterior não eximirá a mictoempresa, â empÍesâ de pequeno Porte e â

- cooperativa da aptesentação de todos os documentos, ainda que apreseatem alguma restriçào.

2-8. O przzo de que tÍâtâ o item 2.4 poderá ser prortogado uma única \rez, pot igual período, z citéào da

Âdministração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o úânscuÍso do

respectivo ptazo.
2-ti. À. n^o rcgolanzaçío da documentação, oos pÍâzos Exados nos itens 2.4 e 2.6, inphcatâ na decadêncra do

direito à coÃtÍataçáo, sem preiuízo das penalidades pÍeüstas neste edital sendo facultado à Âdministração

convocâr os licitantes remânescentes, na otdem de classi6cação, pata a assinatuta do conúato, ou levogaÍ a

licitação.
2.10. Não podetão disputar esta licitação com base oo art. da Lei 74.733 /2027;
2.70.L. Diclataü inidÀnea de acotdo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei t.' 14.133 /2027 e que

não tenha restabelecido sua idoneidade;

2.70.2. Com falência deoetada;
2.10.3. Consotciada;
2.10.4. Suspensa pela Cà'',ett d'e Poüetama/CE;
2.10.5. Em regime de concotdata;
2.10.6. Pessoã jurídica que, dente seus dir:igentes, responsávei.s técnicos ou legais, dentre suas equipes

técnicas, bem assim dentte eventuais subcontratados figure quem seia ocupante de catgo ou emprcgo na

Àdminisração Direta ou Indireta do Município de Poúetama /CE;
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2.10.7 . De servidores ou dirigentes e da entidade cofltÍatante ou responsável.
2.10'8. Pessoa fisica ou iurídica que se enconúe, ao tempo dz kciaçío, impossibiütada de patticipat da
ücitação em decorência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1" do att.74 da I*i n" 14.133/2027;
2.10.9. Âçnte púbüco do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situacôes que possâm
configutar conflito de interesses no exetcício ou após o exercício do cargo ou empÍego, nos termos da
legislação que disciplina a rnatêrt*, conforme §1'do art 9" dâ Lei n" 14.133 / 2021. Â vedação é estendida a

teÍceiÍos que auxiüe a condução da conttatação na quaüdade de integrante de eqúpe de apoio, ptofissional
especàlizado ou frrnciorário ou representârate de empresa que preste assessoda técnica.
2.10.10. Emptesa esúangeira não autoúada a comercizlazr to pars;
2.10.11. Pessoa frsica ou juídica que mantenha vínculo de nltuÍez^ técnica, comercia\ econômica, financeira,
trabalhista ou civil com diÍigente do ótgao ou entidade contratânte ou com agette público que desempeohe
função na [citação ou atue na Escalização ou na gestão do coÍrúâto, ou que deles seia côniuge, companheiro
ou parente em linhâ retâ, colâteÍâl ou por afinidade, até o teÍceiÍo gÍau;

-.2.70.72. Pessoa física ou iurídica que integte o rcl de pessoas sanciooadas nas hipóteses do §5" do art.14 da ki
f 14.733/2027, ou que seja declarada inidônea nos termos da referirla Lei.
2.10.73. Yeáada participação de consótcio.
2.10.14. Âquela que não atenda ás condiçôes deste edital e seus âÍrexos

3. DÂS FASES DO PROCESSO UCITATÓRIO

3.1. O presente procedimento de ücitação seguiú o seguinte râmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento das "ptopostas de preços" vü sistema;

3.1.3. Ábertura das ptopostas de pteços apresentadas;

3.1.4. I-,ances e iulgameoto das propostas;
3. 1. 5. HabiJitação do(s) [citante(s) melhor(es) classifi cado(s) ;

3.1.6. Recusos;
3.1.7. Âdjudicação;
3.1.8. Homologação;
3.7.9. Contntaçío.

-.3.1.10. Na contâgem dos ptazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dà do início e incluit-se-á o do

rencimento.
3.1.10.1. Só se iniciam e veÍlcem os ptazos tefeddos neste edita-l em dias úteis.

3.7.10.2. O serviço obieto desta ücita$o, seú executado pelo período de doze meses a contar de sua

assinatua, podendo set prorrogado flos temos do art. 107, câPut, da Lei N. " 74.133/2021- No caso de o

contrâto ultrapâssar o exercício, deverá a ad-minis ttaçáo adnlizat, por meio de apostila e de forrla unilateral as

disposições que assim se permiúem, inclusive a própria tubdca orçamenlária da lei em úgor.

3.1.10.4. À Câmara Municipal de Poúetama f CE corocrtâ z licitante vencedom para assinatura do conttato,

no prazo máximo de 05 (cilco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório.

3.1.10.5. O prtzo deconvocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual peíodo, mediante soücitação

dz parte durante seu üânscuÍso, àeoidamenre iustificada, e desde que o motivo apresentado seia aceito pela

ÂdministÍação.
3.1.10.6. Â-Conr21t21d1 deyetâ dar início à execução dos serviços/aquisições vinculados a este edital em até 05

(cinco) dias depois de Emado o Contrato.
à.f .f O.Z. g facultado à Âdministração, quando o convocado não assinar o tefmo de contÍato ou não aceitar ou

não reúat o instrumento equivalente flo pr*zo e nas condições estâbelecidâs, coÍlvocar os ücitantes

Íemâflescentes, na ordem de cússificação, pata a celebmção do contrato nas condições ploPostâs Pelo licitante

vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n. " 14.133 / 2021'
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3.1 .10.8. Â tecusa injustiEcacla do adiudicatá.io em assinar o conúato ou em aceitar ou reúar o irstrumento
eqúvaleote to ptazo estabelecido pela Âdrrrinistraçào catactenzarâ o descumprimento tot^l d^ obtigação
assumida e o sujeitatá às penaüdades legalmente estabelecidas e à imedrata perda da garantà de pÍopostâ em
hvor do ôry$o ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do subitem 3.1.10.9.1.
3.1.10.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes ace:ttzr a cofltratação úos termos do subitem 3.1-10.7, a,

Administração, observados o valot estimado e sua eventual atuâlização nos termos do edital, podetá:
3.1.10.9.1. Convocar os licitantes remaÍlescentes pata regoclaçào, na otdem de classiEcaçào, com yistas à

obtenção de pteço melhot, mesmo que acima do preço do adiudicaúrio;
3.1.10.9.2. Adjudicar e celebtat o cofltÍâto nas condições ofertadas pelos Iicitantes Íemâflescefltes, atendida a

ordem classif.catória, quando frustrada a negocàção de melhor condição.
3.1.10.10. Decorddo o prazo de validade da propost2 indicado no edital sem convocação pâÍâ â conúâtâçào,
ficatão os licitantes libetados dos compromissos assumidos.

4. DAIMPUGNAÇÃOAO EDITÁL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.1. Qualquet pessoa é parte legítima para impugnar este edital pot iregularidade na aplicação da Lei n"
1,4-133 / 2021, ou pata soücitat esclatecimento sobte seus termos, devendo encaminhat o pedido até 03 (trê$
dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço elettônico citado no subitem 4.3 abaixo.
4.2. Â resposta à impugnação ou ao pedido de esclatecimento será dir,rrlgada por meio do sistema utilizado na
realiztção do certame, Íro pÍLzo de até 03 (uês) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, Iimitado
ao ultimo dü útil anterior à dzta ü sessão pública. Âs respostas divulgadas vincularão os panicipaotes e a
Administração.
4.2.1. Na impossibilidade de Íespostâ à impugnação nô pÍâzo citado no subitem 4.2, o Agente de Contratâção

poderá adiar a abemxa da sessão pública, mediante aúso no sistema utilizado na realizaçào dcl ccrtâme.

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser rcahztdos exclusivamente por meio eletrônico,
no endeteço ht com a informacãoS )m s.com Homc Publicr lsa S

do n" do ptegão, o órgão ou entidade promotot da licitação e Âgente de ContÍâtâção responsável.

4.3.1. Ás impugnações âpreseítadâs deverão set subscritas poÍ fepÍesentfiltes legais mediante comptovaçào,

sob pena do seu não conheciÍneÍrto.
4.4. Âs imFugnaçôes de efeito suspensivo à impugnação são medida excepcional e devetão setem motivadas

pelo agente, nos autos do processo de licitação.

. 4.S. Aiomiaa a impugnação, setá definida e publicada novz- d^Ía paÍ a teahza:çío do certame, exceto quando a

alteração não comprometer a formulação das ptopostas.

s. DÀ FORMÂ DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1. Cada ]icitante deverá apresentat todos os documentos exigtdos inicialmente PoÍ meio da intemet, sendo:

a) Â proposta de Preços de acordo com o modelo fomecido attavés do sistema;

b) Os documentos de habiütação devetão set anexados tL platâforma
bllcom m H me Pubü "Acesso IdentiÊcado no link - ace§so público,

o R caso as emPtesâs não anexârem

documentos de habititação segundo o que se pede na platafoma, a mesma seÍá âutomaticameÍrte

inabilitada.
5-1-1. Os dôcumefltôs, em fornato de erquivo, â sefem enviados via intemet someflte podetão tet as

eíensôes *.doc, x.xls, ou +.pdf.

5-2. Cada face de documento teproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas

reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em conrário, devidamente ptovada pelo

licitaflte no ato da apÍesentâção do documento'
5.2.1. Não serão acãitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magoéticos, fi.Lmes ou cópàs em

fac-símile, mesmo âutenticâdas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gtáficos ou carálogos âpenas como

Rua: Edilson Vieira, 554. Centro, Potiretama'CE E-mail: (àmaramunicipalpotiretama@hotmail.(om
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fortna de ilustraçào das propostas de precos.
5 2'2 Os documentos necessários à participação na piesente licitação, compreen<len4o os documentos
referentes à habilitação, às propostas de preços 

" ,.r.r. ^r."o., der,-erão set apr"".ntrdo" no icliorna oficial do
Brasil.
5'2 3' Quarsquet documentos necessátios à participação no pÍcsente cetame licitatório, aprcsentados em
íngua esftangeira, devetão set 

.autenticados pelos respectivos cãnsulados e taduzidos para o i<iioma oficial do
BÍâsi1, poÍ tadutor juramentado.
5'2 4' Os documentos de habilitação exigidos, quando não condvcrem prazo de validade expressamente
dcterminado, nào PodeÍão ter suas datas de expedicão superiores a 30 (tnnta) dias anteriores à data rle âbe1turz
dâ PÍesente ücitação; estes documentos devetão ser apresentaclos em (origrnars ou cópias), no caso de cópias,
devetão ser autendcadas.
5'2'5 O Âgentc de ConÚatação podetá também soücrtar odginal de documento já autenticado, para fim cle
ved6cação, sendo o licitante obrigada a aptesenú-lo oo p."ro -á"i-o de 48 (quatenta e oito) horàs contados
a paritt da solicitação, sob pena tle, não o fazendo, ser desclassificada ou i,abilitada.
5.2.6. os licitantes encaminharão, exclusiramente poÍ meio do sistema
htps://bllcomprus.comf Hollr.efPublicÂccess, concomitantcmeflte com os documeflros de habihtaçàrr
eígidos no cdital, proPostâ com a descricão do ol:jeto ofcrtado c o pÍeco, tté a datae o hotário estabelccidos
pz,ta zbetnrÍ da sessão pública, quando, então, encerrar se-á automaticâmcnte a ctapa de envio clessa
documentacão.
5.2.7. O cnvio dâ pÍoPostâ, acompanhada dos documcntos de habiJitaçào exigidos neste Edital, ocorerá por
meio de char.e de acesso e senha.

Pzrágrafo Primeio: Incumbirá ao licitante acompanhar as operacões no sistcma eletônico durante a scssão
públlca do Ptegão, Écando responsárel pelo ôÍrus decoreÍrte <la petda <Ie negócios, diantc cla inobscn-âncie clc
quaisquer mensâgens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Âté a aberr,ua da sessão pública, os
licitantes poderào teúar ou substituir â propostâ e os documcntos de habilitação antedormente irscridos no
sistema;

Parâgrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacào eÍlúe as propostas
apresentad,rs, o que somente ocorerá 

^pós ^ 
teàbza,çãa dos ptocedimentos de negociaçào e julgamento da

proposta.

Pxâgtafo Ietceiro: Os documentos quc compõcm a pÍoposta e a habilitacão do licitante melhor classifrcado
somente serào disporubüzados para ar-aliaçào clo Âgcnte de Contratacão e para acesso público após o
eflceÍÍâmento do cngio de lances.

ÉSÍADO DO CEARÁ

6.1. ,\ proposta de preços rnicial, sob pena de dcsclas sifrcação, deverá ser elabotzda e etviada exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sem a iden
proposto flo câmpo discriminado e/ou anexada,

tificação clo fomecedor, caractenzatdo
MÀ PR

o produto/Sen iccr

com o valot unitário
poÍ item e global por LOT[, em conformidade com o modelo do sistema.
6.1 1. Os itens devetão ser cotados, nos quantitadvos licitedos, segundo a unidade de meclicla consrgna<.la no
edital.
6'1.2. Nos preços ofcrtados der-erào estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/exccucão dos
produtos/sen'iços Íeferertes a ttibutos, encaÍgos sociais, c <iemais ônus adnentes à exccucào- do obieto dcsta
Lcirrcàc,.
6.i.3. No campo apropriado der.crá existir declaraçào de que o proponeflte cumpre plenarlente os reqüsit,s
dc habilitacão r: que sua proposta de preços está cm confomidade com as exigências do instrumento
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convocatório.
6.2- O etcaminhzmento da proposra de pteços pressupõe o pleno conhecimento e atendimeflto às exigências
de habiütação pÍeüstas no Edital. O fomecedot será tesponsávei pot todas as fansações que forem efetuadas
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 6rmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
6.3, Os preços constãrtes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao liciante proceder ao arredondameato ou desprezar os flúÍneÍos âpós âs duâs câsas

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
6.3.1. Os pÍeços ptopostos devetão estat de acotdo com o quantitativo do bem cotado.
6.3.2- Nos pÍeços iá devetão estff inclúdas as remunerações, os encâÍgos sociais, tributános, trabalhistas,
pteüdenciários, Escais e comercâis, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas

que possam incidir sobÍe a contÍâtâção licitada, inclusive a matgem de lucto, não cabendo nenhum outro ônus
que não o valor estipulado na reíedda Ptopostâ de Preços;
6.3.3. Os pÍeços pÍopostos serão de exclusiva tesponsabüdade do ücitante, não lhe assistindo o direito de

pleiteat qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de ero, omissão ou qualquer ouúo ârgumento não
previsto em lei.
6.3.4. Ocorrendo discrepância enúe o pÍeço uniúrio e tota1, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado pâÍa clâssificâção dâs pÍopostâs de pteços, devendo o Ágente de Contratação proceder às

correções necessárias.

6.3.5. Não setão adiudicadas pÍopostas de preços com valor supedor aos preços máxirnos estirnados pata a
contÍâtâção.
6.3.6. Na análise das propostas de pteços o Âgente de Contratação obseratá o preço global por lote, exptesso

em Íeais. Âssim, as Propostas devetão apÍesentâÍ o vâlor global por lote'
6.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rdotosamente confeddos pelos licitaates.

6.4.1. A ptoposta de preços deve contemplat o quântitâtivo dos itens em sua totalidade cooforme ücitado.

6.5. O pra;zo de validade da proposta de pteços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dàs consecutivos da

"essão 
àe abertura desta licitação. Caso a licitante não informe o prazo de validade, será considerado aquele

definido neste Editâ1.

6.6. À apresentação da proposta de pteços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus aÍrexos,

em esp;cial quânto à especificação do sewiço e as condiçôes de participação, competição, iulgamento e

fotmaíizaçáo ào instrumento conüâtuâI, bem como a 
^ceitaçáo 

e sujeição integtal às suas disposições e à

legislação apücáve! notadamente às fri No. 14.733/27.

ó.i. Someot" serão âceitas pÍopostas de preços elabotadas e eflvàdâs aúavés do sistema, inclusive quânto âos

seus ânexos, não sendo admitido o recebimento pelo Âgente de Contratação de qualquer outÍo documeÍrto,

nem permitido ao licitante fazer qualquet adendo aos entregues ao Àgente de Contatação por meio do

sistemâ.
6.8. QUÂLQUER LICITANTE QUE SE. IDENTIFICÁR NÂ PLATÂFORMA DE QUATQUER
FORMÀ SERÁ SUMÀRIÂMENTE, EXCLUIDO DÀ DISPUTA.

?. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO
7.1. A ücitante deveÍá apresentâÍ os documentos a seguir telacionados, entegues de forma oÍdeÍrâdâ e

numerados, d. preferêncà, na seguinte oÍdefir, de forma a pemriú maior tapidez nâ conferênciâ e exâlne

coffespondeírtes:
7.1.1. õs interessados não cadasüados no Município de POTIR-ETAMÂ /CF,rn Íorma dos artigos 62 a70 da

Lei N". 14.133/21, habiütar,se-ão à presente ligação mediante â aPÍesentação dos documentos abaixo

relacionados (subitens 7.2 zo 7.6), os quais seÍão âÍrálisados pelo Âgente de conüâtâção qufi1to a suâ

autenticidade e o seu PÍazo de validade.

Rua: Êdilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE €'mail: camaramunicipâlpotiÍetama@hotmail.com
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7.2. FrÁBrLrrAçÃo pnÍorce
a. REGISTRO COMERCIAI, no caso de empresâ, no registro púbüco de ernpresa mercantii ü Jlrraa
Cometcial; devendo, no caso da ücitante ser a sucursal, filial eg 296rr.;, âpresentar o registro da Junta oade
opeÍa com averbação no Íegistro dâ Juntâ onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e

RG ou Cartefua de Habütação do(s) sócio(s) da emptesa.
b. ÀTO CONSTITUTwO, ESTATUTO OU CONTRÁTO SOCIAL CONSOLIDA.DO em vigor,
dewidamente registrado no registro púbüco de empÍesâ mercantil da Junta Comercial em se ttatando de
sociedades emptesárias e, no câso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administtadotes; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o Íegistro da Juntâ
onde opera com averbação no registto da Junta onde tem sede a matiz, acompanhado da(s) cópà(s) do(s)
CPF e RG ou Carteira de Habüta$o sócio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativâs - no
Cartótio de Registto das Pessoas Juddicas acompa::hada de ptova da dLetoú em exercício; devendo, no caso

-- da licitante set a sucursal filial ou agência, âpresentat o regisúo to Cartátio de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opeta com averbação no Cattório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE ÂUTORIZÂçÃO, .m se uatando de empresa ou sociedade estangeira em
funcionamento no País, e ÂTO DE REGISTRO DE ÀUTORIZÂÇÀO PARÁ FUNCIONÂMENTO
expedido pelo ótgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NÀ ORGÂNIZÀçÃO DÀS COOPERÂTMS BRASILEIRAS, no caso de coopetadva,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Áto constitutivo ou estâtuto social, nos teÍÍros dos ârts. 75 ao 27 dzlei5.764/711'
II) Comprovação da composição dos ótgãos de administração da coopetativa (diretorâ e conselheiros),

coflsoaÍrte axt. 47 dalet 5.764/77;
III) Á ta de fundaçào da cooperativa;
IY) Àta da assembleia que aptovou o estatuto social;

\) Regimento intemo com a Ata da assembleà que o âProvoui
YI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os apÍoyou;

VII) Editais das 03 ultimas assembleias gerais extaotdinádas.

.7.3. REGULARIDÂDE FISCAL, TRÂBALHISTÀ E SOCIAL
7.3.1. Prova de inscrição no Cadasuo Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP).
'7.3.2. Ptova de insctição no cadastto de contdbuintes estadual ou municipai, coÍrfome o caso, se houver,

relativo ao domicíIio ou sede do licitante, pertiÍrente âo seu râÍno de atividade e compatível com o obieto

contÍâtuâL
7.3.3. Provt de regularidade pata com t ftzenda fedetal mediante a aPÍesentâção da certidão negativa de

débitos relativa ,oi t ib,rtor fider"is e dívida ativa da União (inciusive contibüções sociais), com base na

Portarà Conjunta RFB/PGFN N". 7.7 51/ 14-

7.3.4, Prova de reguladdade pLÍà coÍL 
^ 

fazenda estadual mediante a apÍesefltâção cettidão negativa de débitos

paÍ coÍll L fazendz estadual de seu domicfio
i.3.5. Prou^ de regularidade paÍâ com t fazetdz municipal mediante a âPtesefltâção da cettidão negativa de

débitos municipais de seu domicíio ou sede (Geral ou ISS).

7.3.6. - CERTiFICÂDO DE REGLITÁRIDÀDE DE SITUÀÇÂO - CRS, OU EQUIVÂLENTE, peraote o

Gestot do Fundo de Cr;.1rorjr. por Tempo de Sewiço - FGTS, da iudsdição da sede ou 6lial da ücitante,

devendo o mesmo ter igualdadà de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da

regulatidade fiscal e tabalhista, cl.a sede da üciante.
7.ã.7. pROvA DE INEXISTÊNC6 DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERÁNTE Á. JUSTIÇÀ Do
TRÂBÂIHO, medünte â apÍesentação de Cetidão Negativa, flos teimos do Título VII-À dâ Consoüdação
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das Leis do Tmbalho, tptovada pelo Decteto-Lei t" 5.452, de 1" de rrraio de 1943, da jurisdição da sede ou
fi.lial do licitante.
7.3.8. Declaração de que, em cumpdmeflto âo estâbelecido na Iri N".9.854/99, e ao inciso IÕGIII, do arr 7"
da Constinrição Federal, não emprega menoÍes de 18 (dezoito) aflos em trabalho flotumo, perigoso ou
insalubre, nem empÍega mefloÍes de 16 (dezesseis) ânos em trabalho algum, salvo na condição de aptendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO \r)

7.4. QUÂLrFrCAÇÃO ECONÔMrCO-FrNÂNCETRA
7.4.1 - B z;nço Patdmonial e Demonstmções Contábeis dos riltimos exetcicios soctats Q023 /2024), jâ
exigíveis e apÍesentâdos na for:ra da Lei (com indicação do N" do üwo Diário, número de Registto nâ Juntâ
Cometcial e numetação das folhas onde se encontrâm os lançamentos, temos de aberh:ra e enceramento) que
compÍovem a boa situa$o financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balaaços
ptovisótios, podendo seÍ atuâlizados pot íÍrdices oficiais quando encertados há mais de 03 (uês) meses da data

-. de aptesentação da proposta. Os mesmos deverão estat assinados pelo contador (tegisttado no Conselho
Regional de Conabilidade) e pelo TituJr ou Representante legal da empÍesâ- Âs assinaturas deverâo estar
devidamente identi-Ecadas, sendo obdgatória a aposíçío da certidão de regularidade profissional do Contador.
No caso de empresa optante pelo simples nacional declarada em ctedenciamento, poderá apÍesefltar: c6pn da
Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais @EFIS) de Pessoa Juídica e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o programa geradot de documento de atrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de emptesa tecém-construída (rá menos de 01 aoo), devetá ser aptesentado o balanço de abertua
acompanhado dos terrros de abern:ta dgviílans11s registtado na Junta Comercial, constando no Balanço o
númeto do Livto e das folhas nos quais se acha úanscrito ou autenticado na iunta comercial, devendo set
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabiüdade e pelo tituld ou represeotânte legâl
da empresa;
b) Pata Sociedades Ánônimas e outrâs Companhias obrdadas à publicação de Balanço, na fonna da Lei
6.404/76, cópias da publicação no Diátio Qficial, ou iomal de gtande circulaSo, ou cópia
tegisüâdâ/auteflticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de:
b.1. Balanço patrimonial;
b.2. Demonsüação do tesuitado do exercício;
b.3. Demonsüação das origens e apücâções de tecursos;

-. b.4. Demonsttação das muações do patrimônio líquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
7.4.2 - Patt Sociedades poÍ cotas de responsabilidade limitada GTDÂ), atavés de fotocópia do livro Diáno,
inclusive com os Termos de Âbertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede
ou domicíIio da Licitante ou em outro ótgão eqúvalente-
7.4.3. Cendío Negativa de Falência, Concotdata, Recupemção Judicial ou Extaiudicial expedida pelo
disttibüdor da sede da pessoa iurídica, e quâfldo se tÍâtaÍ de Sociedade Simples aptesentat Certidão Negativa
dos Distribúdotes Cíveis, com daa não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso
sua validade.
7.4.3.i. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recupera$o judicial devetá compÍovâr a suâ

viabüdade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância iudicial
comPetente; ou concessão judicial da recupeação nos termos do art. 58 da I-ei n" 11.10i/2005. Ou
homologação do plano de recuperação extraiudicial no caso da licitante em recuperação extraiudicial, nos
termos do art. 164, § 5", da Iri o" 11.107/2005.
7.4.3.2. A empÍesa em recuperação iludtcial/ extajudtaal com tecupetação |udiclal/plano de recuperação
extaiudicial homologado devetá demonsüâÍ os demais reqúsitos para babilitação econômico-fina:rceira.

I) No caso da lic.itante ser Fital tetá que âpÍesentâÍ as certidões de sua fiIial e matriz.
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II) No caso de cooperativa, esá dispensada a apresentaçâo da Certidào exigida no item "7.4.3" acima.

7.5. euÂLrFrcAÇÃo tÉcr.ürcÁ.
7.5.1. Âptesentar Àtestado em papel timbrado do ótgao (ou empresa) emissor, fomecido por pessoa iurídica
de direito púbüco ou ptivado, conprovando aptidão pelo coacorrente para desempenho de atividade
compatível com o objeto da licitação em características, devendo conter no mínimo, as seguintes informações:
a) nzão Socrzl, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do obieto contratado, e;
c) assinatuta e nome legível do responsável pela ges6o do conüato. Esses dados podetão set utilizados pela
CIr{P/CE para compro.i,ação das informaçôes.
7.5.i.1. À Cârnâra Municipai de Poúetama, se tesguatda no direito de diligenci.t iunto à pessoa jtndica/ frsica
emitente do Âtestado/Declaração de capacidrde 'Íécr/ct, conforme disposto no 64 da Let 14.733/2021,,
visando a obter informações sobre o fomecimento pÍestzdo e cópias doas tespectivas notas fiscais de

_. execução dos serviços e/ou outtos documentos comptobatórios do conteúdo declarado.

7.6. DEMÂIS DOCUMENIOS DE r-IÀBrLrTAÇÃO
7.6.7. Declaraçáo. sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declatada inidônea para licitar ou
contÍâtât com a administracjo púbüca e da inexistência de fato superveoiente impeditivo da habi.litação,
ficando ciente da obdgatoriedade de declaar ocorências postedotes, conforme modelo constante dos anexos
deste eütal. (ANEXO IV)
7 .6.2. Declxaçáo de que o licitante concorda com todas as normâs determinadas aüavés deste Edital
(ANEXOr[).
7.6.3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com a câmara municipal de
POTIRETÀMÂ do(s) sócio(s) e/ou proprieúrio da empresa (ÀNEXO YID.
7.6.4.Declzr:,$o de que o licitante concotda com a Elaboração lndependente de Proposta (ANEXO VIII);
7.6.5. Àptesentat Declatação de veracidade das infotmações pÍestâdas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n"
1 4.1 33 / 2021); (ANEXO Dq.
7.6.6. No caso de licitantes deúdamente cadasttados no Município de POTIRETÂM,{ /CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certifrcado de Registro Cadastral (CRC) ou
SICÂF atua.lizado junto ao lv{unicípio de POTIRETÂMÁ /CE (assegurado, neste câso, aos demais licitantes,

-.o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tatados nos demais subitens,
;uja autenticidade e ptazo de vaüdade serão analisados pelo Âgente.
7.6.7. À documentação constânte do Cadastto de Fomecedores do Município de POTIRETÂMA /CI) deyerá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
7.6.8. Será inabiütado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habiütação, bem
como âpÍesentâ1, os documentos defeituosos em seus coÍrteúdos e formas.
7.6.9. Ás mictoemptesas ou empÍesâs de pequeno potte (NIE ou EPP) que possuâm resttição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certâme, deverá aptesentar declaeção, fazendo constar em tal documento
também a dec)aração de que consta a testrição fiscal e que se compromete em sanaÍ o vício, no prazo de 05
(cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1" da Lei Complementar N",123/06 e suas altetacões.
7.6.9.7. A rrío-regalarizrção da documenta$o, Lo prazo legal previsto, lrnpbcrtâ decadêncà do direito à

contÍat2.çío, sem preiuízo das sanções e inftações previstas no Título fV, Capítuio I, da Lei 14-133 /2021,
sendo facultado ao Município de POTIRETÂMA /CE convocar os licitantes remânescentes, na otdem de
classificação, para a assinatura do contÍato, ou revogat a licitacão.
7.6.10. Âpós a entregâ dos documentos para habiliação e/ou proposta, não será permitida a substituição ou a

âpÍesentâcão de novos documentos, salvo em sede de diligêncra conforme zrt. 64 dr Lei rf 14.733/2021. O
ücitante deverá enviar os documef,tos complementates yia sistema to pÍLzo de 24 (vinte e quatro) horas a

contar da sol.icitação.
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7.6.11- Nào se canactettzam documentos novos aqueles que venham â comprovâÍ fatos eústentes à época da

abertr:.ta da sessão, com respaldo no previsto no Ácótdão 1211/2021-Tcu-Plenário.

Patágrafo Segundo: Se o ücitante f.or a múiz e o fomecedor da prestação dos sen iços for a füa1, os
documentos deverão ser apresentados com o númeto do CNPJ/MF da lir.ttÀz e da fsüal simultaneamentq ou
serão dispensados da aptesentação de documentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos
que, pela próprü íLfiÍez?, fotem emitidos somente em nome da matriz.

Parágtafo Tetceiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa ücitante estará sujeita à tipificação
no crime de falsidade ideológica, pÍevistâ no arttgo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos ctimes
previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei n" 14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente,
conforme as sanções preústas no presente Edital.

Paútgtafo Quano: O licitante vencedor terí o pttzo de no máximo 02 (duas) horas para anexar toda a
documentação coÍlstânte na c}áusula acirna, em conformidade com o ârt. 63, da Lei Federzl 14.133 /2021, sob
pena de INÂBILITÂÇÁO.

8. DASESSÃO PÚBLICÁDO PREGÃ0
8.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será rea\zado em sessào pública por meio da /NTEII \ET;
mediânte condiçôes de segutanca - ctiptografia e autendcação - em todas as suas fases atrar-és do Sistcma de
Pregão e blicAccess "Acesso Identificado no link - acesso
publico".
8.1-1. Os trabalhos serão coaduzidos pot serridor dt Cfunzrz muaicipal de Poúetama/CE, designado com o
Âgente de Cooüâtâção, mediânte a inserçào e monitora-mento de dados gerados ou úansferidos para o
Sistema htqrs:/ /bllcompras.com/Home/PublicAccess "Àcesso Identificado no link - acesso
pubüco'.
8.7.2. O ücitante podetá enviar as infotmações da ptoposta de preços e participat das disputas attavés do
sistema elettônico.
8.2. Â participação no pregão eletônico dat-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante, exclusivamente pot meio do sistema eletrônico observado as condiçôes e limites de üa e horâio
estabelecido s.

8.3. ABERTURÂ DAS PROPOSTÀS DE PREçOS: A patir do horário estabelecido no preâmbulo deste
edital teú início à sessão púbüca do pregão eletrônico, com a abetflra e dilrígação dos pteços das propostas
de pteços recebidas, passando o Âgente de Conratacão a. avthar sua aceitabiüdade, bem como
esclatecimentos sobte cotas exclusivas, se for o caso, e segtegação de ücitantes denúo dos limites legais.
8.3.1. Na hipótese de não havet expediente na data designada pao:a. a rczlizaçáo do ato, este será realizado no
pi-eito dia útil subsequente, no mesmo horário.
8.3.2. Âté a abertura da sessão os pÍoponefltes poderão teüar ou substituir as PÍopost2s aptesentadas.
8.3.3. Depois de encermdo o pt^zo para cadastamento das Proposfâs, oão mais seá perrritido o
cadasúamento de ptopostas de prcços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
8.4. CLÀSSIFICÂçÃO IMCIAL: Âbertas as ptopo.á. de pteços o Àg"rt" de Contratação venfrcrâ a,

Rua: Idilson vieira, 554, centro, Potiretâma-cÊ t'mail: câmaramunicipalpotirêtamâe)hotmail.com
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Patâgtafo Primeito: Se o licitante for maú2, todos os documentos deverão estar com o númeto do CNPJ da

matriz, ou se o licitante for uma filia1 todos os documentos deverão estar com o númeto do CNP| da filial,
exceto quanto à certidão de débitos iunto à Receia Federal pot constâÍ Í1o próprio documento que é valido
tânto patâ a tnatnz e filiais, bem assim quanto ao certifrcado de rcgularidade 6scal do FGTS, quando o
Iicitante tenha o tecolhimento os encaÍgos centrdiz,zdo, devendo desta forma apÍesefltâÍ documento
comprobatótio da artoÀzaçào pata a cerftal)zaçào.
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confomridade das pÍopostas de preços apresentadas, desclassi.ficando aquelas que não esdverem em

conformidade com os reqúsitos estabelecidos neste edital.

8.4.1. A desclassifrcaSo de qualquet proposta de preços será sempte fundamentada e tegistrada no sistema,

para acompanhamento, em tempo teal, de todos os pÍoponentes.
8.4.2. O sistema fará, automâdcâmeflte, a ordenação das propostas de pteços classificadas peio Âgente de

Contztaçío, em otdem decrescente de valor, e somente estâs estâÍão aptas t ptrttcipzt da fase de lances,

respeibndo os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar No. 723/06 e Lei Complementar No.
147 /74 e suas altetaçôes.
8.5. DOS IÁNCES E DOS PREçOS: Classificadas âs pÍopostas de preços, o Àgente de Contratação dará

início à fase competitiva, quando então os pÍoponentes podetão encâJTrinhâÍ lances decrescentes,

exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.
8.5.1. Abeta a etapa competitiva, os ÍepÍesentântes dos pioponentes devetão estat conectados ao sistema para

participar da sessão de lances. E de inteira tesponsabilidade do ücitaote se mânteÍ conectado ao sistema e

acompantrar a fase competitiva.
8.5.2. A cada lance ofertado, o pÍoponente seú imediatamente informado de seu tecebimento e do tespectivo
horário de registto e valot.
8.5.3. Quando se tÍâtar de Pregão com mais de um lote, os lances setão ofertados lote a lote, pode4dO-ê
disouta ocorter em vários lotes de uma úurica vez.
8.5.4. O proponente someflte poderá oferecer lance infetiot ao seu últi:rro lance aotetiornente ÍegistÍâdo PeIo
sistema.
8.5.5. Não setão aceitos dois ou mais lances iguais, prevaleceodo aquele que fot recebido e tegisrado
primeiro.
8.5.6. Durante a sessão pública, os pÍoponentes serão informados, em tempo real do vaiot do menot lance

registrado. O sistema não identificará o autot dos lances aos demais ptoponentes.
8.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do iote. Setão considetadas soÍnente 02
(duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.

8.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unilátio que possua

mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considetâÍ âpenâs as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos),

devendo o Âgente de ConttataSo e o ücitante vencedot ptocedet às adequaçôes de preços necessárias,

inclusive por ocasião da enttega da proposta de preços reaiustada.

-8.5.9, Âpós o enceúâflreÍrto ü etzpa de lances, o Âgente de Conttatação podetá encaminhar, pelo sistema

eletônico, contÍapropostâ âo proponente que tivet apresentado o lance mais vâfltâ,oso, pda que seia obtida
melhot proposa, observado o critério de iulgamento, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas pteústas neste Edital. Ficando o prazo estipulado pata âpÍesentâção da contrapropostâ de âté 06

(seis) horas, â contâr da hota do encamiohamento do Âgente de Contratação. À negociação serâ rcalizada por
meio do útema, podendo ser acompanhada pelos demais proponentes.
8.5.10. O sistema informará â proposta de pteços de menor valor imedàtamente após o eocerramento da

etapâ de lances ou, quando fot o caso, após negociação e decisão pelo Àgente de Contatação tcetca da

zceitaçào do lance de menor valor:.

8.5.11. Declarada encerada a etapa competitivâ, com ou sem lances sucessivos, e rcahzzáa a classificação frnal
das propostas de preços, o Âgente de Contatação examinará a aceitabilidade do primeiro classificado,
especialmente quanto à conformidade enüe a oferta de menot preço e o valor estimado para a conúatâçào
constânte no Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a tespeito e tendo
efetivada a vetrfrcaçào da licitude de preços divetsos para itens iguais que tenhâm sido separados por ocasião

de favorecimento ücito.
8.5.72. Tr*atdo-se de preço inexeqúvel o Àçnte de Contratação poderá determinar ao licitante que

comprove a exequibilidade de sua ptoposta de pteços, etra pÍ^zo À set 6xado, sob pena de desclassificação.
8.5.13. O lance ofertado depois de proferido setá ireúaúvel, não podeodo havet desistência, sujeitando-se o

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E"mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
CNP.,: 41.286.634/0001 -30 - www.camarapotiretama.ce.gov.bÍ
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ücitante desistente às penalidades cotrstaotes deste edital.
8.5.14. Os licitantes que apÍesentaÍem pteços excessivos ou manifestamente inexeqúveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqúveis aqueles que forem simbólicos, irisórios, de valor
zeto ou incompatíveis com os pteços de mercado actescido dos respecdvos encârgos.
8.5.16. Não setão adjudicadas pÍopostâs com pÍeços supedores aos valotes estimados para a con.tÍata.çào.

8.5.17. Serão considetados 66mpatíveÀ com os de mercado os preços regisüados que forem iguais ou
infedotes à média daqueies aprrados pelo departamento que tealizou as coletas da càmrxa municipal de
Poúetama/CE, responsável pela elabora$o e emissão da referida planilha.
8.5.18. Na hipótese de desclassificação do ücitante que tiver âpÍesentado a ofetta com menor valor, o Âgentc
de Contrata$o deverá negociat diÍetamente com o classiEcado subsequente para que se)a obtida melhor
oferta que â suâ pÍopostâ âÍttetiomente ofetecida a fim de conseguir menoÍ preço, caso não comprovada a
compatibilidade do licitante anterioÍmeflte classificado.
8.6. DÂ FORMÀ DE DISPUTÀ Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "abetto e

' fechado", em que as ücitantes apresentârão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
8.6.1. A etapa de lances da sessão púbüca terá dutação inicial de 15 (quinze) minutos. Âpós esse pÍ?zo, o
sistema encamilhara. zviso de fechamento iminente dos lances, após o que taÍrscoÍrerá o peíodo de tempo de
*é 70 (dez) minutos, aleatoriamente detetminado, findo o qual será âutomadcâmeÍrte encerada a recepção de
lances.
8.ó.2. Encetrado o ptazo ptevisto no item 8.6.1, o sistema abrirá opotunidade pata que a licitante da ofeta de
valor mais baixo e os das ofettas com pÍeços atê 70o/o (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual setá sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.6.2, poderão as ücitantes
dos melhores lances, na ordem de classiEcação, até o máximo de 03 (trê$, oferecer um lance final e fechado
em âté 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerÍamento deste prazo.
8.ó.3. Àpós o término dos ptazos estabelecidos, o sistema ordeuará os lances segundo a ordem ctescente de
valores,

8.6.3.1. Não havendo lance fina1 e fechado classificado na fortna estabelecidâ, haverâ o reinício da etapa
Íechadz, pata. que as demais licitantes, até o tnáximo de 03 (três), na ordem de classif,cação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual setá sigiloso até o encetrâmento deste prazo.
8'ó'4. Podeú o Açnte de Contrâtação, auxiliado pela eqúpe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da':tapa fechada, caso nenhuma licitante classiEc^d^ Ít eÍap^ de lance fecbado atender às exigências de
habilitação.
8.6.4.1. No caso de desconexão com o Àgente de ContrâtâçÀo, no decorer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletfônico poderá permanecer acessível aos ücitantes para a recepção dos lances.
8.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletônico para o Âgente de Contratação persisú por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão púbüca será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
hotas da comunicação do fato pelo Âgente de ContÍatação aos participantes, no sítio eletrôojco utilizadá para
dilrrlgação.
8.6'5. Após o erceÍÍamento dos lances, o sistema detectarâ a existência de situaçào de empate ficto. Em
cumprimento ao que determina a ki Complemerar f 723 /2006, a microemptesâ, â empÍesâ de pequeno
porte e a cooperativa que se enquadre nos teÍmos do att- 34, da I-ei Federal n" 17.488/2007, e que ofitou
Iance de até 5% (cinco poÍ ceoto) superiot ao tnenor pÍeço da arrematante que não se enquadre aessa situação
de empate, setá convocada automadcamente pelo sistema, na sala de disputa, para, flo pÍazo de 05 (cinco)
minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofert2Í novo lance infetior ao melhor lance reg'istado, sob
pena de pteclusão.
8.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sisteÍnâ veÀfrcxâ a existência de outro em situação de
empate, realizando o chamado de forma autonrática, conforme previsto no 

^rL 
60 da.Ire1n" 14.133, de 2021.
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8.7.1. A interposição de recurso referente ao iulgamento das propostas, à habilitação ou inabiütação de
ücitantes, à anulação ou tevogação da licitação, observará o disposto no âÍL 165 da Lei n" 14.133, de 2021 .
8.7 .2. O pruzo rccursal é de 03 (três) dàs úteis, contados da daa de intimação ou de lavratua da ata.
8.7-3. Quando o lecuÍso apresentado imp'.gnar o iulgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
8.7.3.1. O Âgente de ContÍatação comunicâÍá, no sistema utilizado para, rcalizzçío do ceÍtâme, a tetomada da
sessão pública com no mínimo 24 (winte e quatto) hotas de antecedêncà pata aceitar e habilitar 

^ ^ffemaÍaÍtte,quândo selá concedido aos ücitântes lutÍt pr zo de, no mínimo, 20 (vintQ minutos para a intenção de tecorrer,
sob pena de pteclusão.
8.7.4. Os recutsos devetão set encaminhados em campo próptio do sistema.

- 8.7.5. O tecurso setá dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorridâ, a qual
poderá reconsiderat sua decisão íto pr zo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pÍazo, encaminhar recurso
para a autoridade supedor, a qual deverá proferir sua decisão no prtzo de 10 (dez) dias úteis, contado do
tecebimento dos autos.
8.7.6. Os recutsos intelpostos foÍâ do prâzo não serão conhecidos.
8-7.7. O ptazo pâÍa âpresentâção de conuarazões ao recurso pelos demais licitantes setá de 3 (ttês) dàs úteis,
contâdos da data da intima$o pessoal ou da divu§ação da interposição do recutso, asseguÍâda a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.7.8. Caso o licitante entenda. ser necessário o envio de documentos cornplementares para melhor
entendimeflto das suas tazôes ef ot corttatrtzões de recuso, deverá disponibilizaÍ um link no corpo da peça,
de maneira que os referidos documentos seiam de acesso livte ao :\gente de Contratação e demais
interessados.
8.7.9. O tecutso e o pedido de reconsideração tetão efeito suspensivo do âto ou da decisão recordü até que
sobrevenha decisâo final da autoddâde competente.
8.7.10. O acolhimento do tecurso invalida tão somente os atos insuscetjveis de aproveitamento.
8.7.11. Não serão conhecidos os tecutsos intempestivos e/ou subscritos por Íepresentante não hâbütâdo
legaknente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

-.8.7.12. O acolhinrento do tecurso invalida tÀo somente os atos insuscetíveis de aprcveitamento.
8.7.13 Os âutos do processo permanecetão com vista ftanqueada aos interessados na plataforma do sítio
eletrônico tesponsável pelo cettame https: / /bilcomptas.com/Homc,/PublicAccess.
8.S. ENCERXÂMENTO DÂ SESSÀO: Da sessào do Pregão seiá lavÍâdâ atâ circunstaÍrciadâ, que
mencionará os licitaotes ctedenciados, as pÍopostâs de preços escdtas e verbais sucessivas, na ordem de
classificação, â análise da documeatação exigida pâÍâ habütação e os Íecursos iflterpostos, deveado ser a

mesma obdgatoriamente assinadâ, ao final, pelo Âçnte de ContÍâtâção e sua eqúpe de apoio.
8.8.1. Âo 6nal da sessão, caso não haja intenção de interposição de recutso e o preço Ênal seja compatível
com os pteços de metcado, previstos p^Íz 

^ 
conftzt^çío, setá feita pelo Âgente de Contratação a adjudicação

ao licitante declatado vencedot do certame e encetrada a reunião, após o que, o pÍocesso, devidamente
instruído, será encaminhâdo:
a) Â Ptocutadoria Jurídica da Cà'l,ao e/o,t Assessoà Jutídica, pâÍâ Ens de análise e parece4
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologzção e subsequente f61a1aliz2ç[e do Instrumento
Contratual.
8.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspendet a
sessão mediante motivo deúdamente justificado e maÍc Í seu prosseguimento pâra outra ocasião, fazendo
constar esta decÀão no sistema eletrônico.
8.9.1. O Âgente de ContÍatação a qualquer tempo podeÍá analisar as propostâs de pteços e seus ânexos, os

Rua: Edilson Vieira, 554. Centro, Potiretama'C€ f -mail: camaramuni(ipalporiíetama@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 . www.camarapotiretama.ce.gov.br
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Não havendo ouüa situâção de empate, o sistema emiúá mensagem
8.6.5.2. O sistema infortnarâ a ptoposta de menor preço ao enccÍ:ra.r a fase de disputa.
8.7. RECURSOS ADMIMSTRÀTIVOS:
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documentos de habütação, solicitar outros documentos, soücitar amostras, conforme citado pelo att. 42,
oarápra:Ío T d^ l-ai l4.l33l2L2L solicitat oarecetes técnicos e susoender a sessão nara ree,lizet diliçência, e,

fim de obter melhotes subsídios pâra âs suâs decisões.
8.9.2. No caso de desconexão do Agente de Conttatação no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico pethaoecer acessível âos pÍopoflentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem preiuízo dos
atos realizados. Quando a desconexão do Ágente de Contratação persistir pot tempo supetior t 10 (dez)
minutos, a sessão do pregâo na forrna eletrônica poderá ser suspensâ, e reinicàda someÍlte após comunicaçào
expÍessa aos participantes, através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabetua da
sessão.

8.10. DAS CONDIÇÕES GERÀIS: No iulgamento das propostâs de preços/ofertas será declatado
vencedor o ücitante que, tendo atendido a todas as exigêncàs deste edital, âptesentaÍ menoÍ pÍeço por lote,
cuio obieto do certâme â ela será adiudicado.
8.10.1. Não setão considetadas ofertâs ou vantâgens não previsas oeste edital.
8.10.2. Â intimação dos atos ptoferidos pela administtação 

- 
Ageate de Conttatação ou Secretário(s) 

- 
será

feita pot meio de diwulgação na INTERNET, *tzvés do Sistema de Pregão Eletrônico:
https://bllcompras.com/Home/PubücAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico", no
"chat" de mensaçm.

Patâgrafo Úrico: A Câmata Municipal de POTIRETÂMÀ/CE, se resguarda no direito de diligenciar junto ac>

licitante para afedr a exeqúbiJidade das ptopostas ou exigir dos ücitantes que ela seja demonstrada, conforme
disposto oo trt 64 daLei 74.133 /2021.

9. DA APRESENTAçÃO DA ACEITABILIDADE E DA PROPOSTA DE PREçOS DO
LICITÂNTE ARR-EMÀTANTE
9.1. Encerada a fase de lances e/ou negociação, depois de declamdo aceito o preço propostô, o licitante
vencedor devetá encaminhâr a ptoposta de preços 6rlal planilha com os tespecdvos vaiores teadequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão set enviados através da
plataforma: https: / /bllcompras.com/Homc /PublicÀccess "Âcesso Identificado no link - acesso
pubIico'',denüodo@,apósconvocaçãodaÂgentedeContrataçãoatravés
do chat do sistema de ptegão eletrônico, paÍa que o Agente de Conttatação proceda a uma breve análise.- 9.2. Â ptoposta de preços finai consoüdada devetá ser aptesentada em língua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuÍâs, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancátios da licitante: banco, agência e contâ corrente. Obrigtório somente para a licitante
vencedota da ücitzção. Neste caso, os dados bancátios poderão seÍ âpresentados após o julgamento da
ltcitação;
b) Nome do ptoponente, endereço, telefone, identi6cação (nome pessoa jurídica), aposição do catimbo
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o flome, CPF, RG,
nacionalidade, naturaüdade, estado ciwil ptofissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como
cópia do documento que dá poderes para assinat coÍrtratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio
administador identificado no momeoto da habiütação;
d) Ápresentar a MARCÀ DOS PRODUTOS, bem como preços completos, computando todos os custos
necessádos para o atendimento do obieto da licitação, bem como todos os impostos encârgos trabalhistas,
previdenciátios, Êscais, comerciais, tzxas, fÍetes, segutos, deslocameÍrtos de pessoal, garantias e quaisquer
ouüos ônus que incidam ou venham a iocidir sobre o objeto ücitado e coüstante dâ pÍoposta.
e) Descrição detalhada do obieto, conteldo as informações similates à especificação do Termo de Referência:
indrcando, no que fot aplicável, o modelo, pxazo d.e validade ou de garania, número do registro ou rnscrição

Rua: Édilson Vieira. 554, Centro, PotiÍetama.CE E-maili camarêmunicipalpotiÍêtama(gholmail.com
CNPI: 4 1.286.634/0001 -30 - wlvw.camarapotiretàmâ.ce.gov.br
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do bem no órgào competente, quando fdt o ôaso.

9.3. Os liçitantcs quc dcixarerl de ,re.*#'hu plataforrna deste cettame os documentos exigidos no item 06

(documentos de habiütação), ou os que apfesefltarem em desacotdo com o estabelecido neste edital, com

irregulatidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementaçào posterior,

excetooscasosprcústosnasLeisComplementâÍesNo.723/06,n"147/74etf 755 /16-
9.4. Consatado o atendimento das eidências 6xadas no edital, o licitante será declasdo vencedot, sendo-lhe

adjudicado o obieto da licitação, pela Ptegoeira, caso não haia intenção de interposição de recutso por
qualquer dos demais licitantes.
9.5. Se o licitante desatendeÍ às exigências habilitatórias, a Pregoeira exxtinatâ a oferta subsequente, petrrritida

negociação, r.edficando a sua aceitabüdade e ptocedendo à verificação da habilitaçâo do licitante, na otdem de

classiâcação, e assim sucessivamente, âté a tpuraçío de umz pÍopostâ dc pteços que atenda integtalmente ao

edital, sendo o tespectivo ücitante declarado vencedor e a ele adiudicado o obieto do certâme.

9.6. Quando todos os licitantes fotem inabiütados ou todas âs propostâs de pteços fotem desclassificadas, a

Pregoeira poderá 6xar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis paÍâ a âpresentâção de nova documentação

ou de outras propostâs de pteços escoimadas das causas que deram causa à irabiütação ou desclassificação.

9.7. Havendo alguma testtição na comprovação da regularidade fiscal, a mictoempresa ou emptesa de

pequeno porte poderá requereÍ o pozo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis pot igual peúodo a cdtédo da

administmção, parr;a rcgalarztçáo dos documentos relativos à regularidade Êscal obedecido o exigido em Lei.

9.8 DA ÂCEITABILIDÀDE DA PROPOSTA VENCEDORÀ
9.8.1. Encerada 

^ 
et^p de negociação, o Âgente de Contmtação verifrczrâ se o licitante provisotiamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de patticipação no ceÍtâme, confonne ptevisto no at. 14

da Lei n" 14.133 / 2021,legslação correlaa no edital especialmente quanto à existência de san$o que impeça a
participação no ceÍtzme ou â futüâ cof,trâtâção, mediante a consulta aos seguintes cadasúos:

a) SICAF;
b) Cadastto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contoladoria-Geml da União

ortâltÍaÍrs rencla >v.br sancoes c

c) Cadastro Nacional de Emptesas Punidas - CNEP, mantido pela Controladotiz-Getal da Uruão
S

h rtal S a

9.8.2. Â consulta aos cadastros setá rca.lizada em nome da empresa ücitante e também de seu sócio m$oÀtáno,
- pot força da vedação de que trata o atttgo 72 da kino 8.429, de 7992.

9.8.3. Caso corste Íra Consulta de Situação do ücitante a existência de Ocorrências ImFeditivas IndiÍetas, o
Âgente de Contratação diligenciará pata veriftcat se houve fraude por parte das emptesâs apontadas no
Relatótio de Ocotrêncàs Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2018, att. 29, caput);
9.8.3.1. À tentativa de bu a será ved6cada pot meio dos vínculos socieários, lhhas de fomecimento similates,
dentte outros. (IN n" 3,12018, aÍ. 29, §1").
9.8.3-2- O ücitante será convocado para manifestação previamente a uma evefltuâl desclassiÊcação. (IN n"
3/2018,art,29, §2).
9.8.4. Constatada a existência de sanção, o licitcÍte será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
9.8.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o ptocedimento de habilitaçào.
9.8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado cm primeiro lugar tenha se utilizado de algum tÍatameÍrto
favorecido às ME/EPPs, o agente vedficarâ se íaz jus ao beneficio, em confomridade com os teqüsitos deste
edital
9.8.7. Verificadas as condições de participação e de utilüação do tratamerrto favorecido, o Àgente de
ContrataSo exam)nará a propostâ classificada em pdmeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à

compatibüdade do preço em relação ao míximo estipulado paxa corrtztaçío neste Edital e em seus âÍrexos,
observado o disposto no artiEo 29 a 35 da IN SEGES n" 73, de 30 de setembto de 2022.
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9.8.8. Seú desclassiÊcada a propostâ vencedoÍa que:
a) contivet úcios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Tetmo de Referência;
c) apresentar preços inexeqúveis ou permzrÍrecerem a.ima do p1gç6 tnáximo definido para a conffataçào;
d) não tiverem sua exeqúbilidade demonstrada, quando exigido pela Adrrinistação;
e) aptesentar desconfonrridade com quaisquet outrâs exigêociâs deste Edital ou seus aflexos, desde que

insanável. 9.8.9. No caso de bens e sewiços em geral, é indício de inexeqúbüdade das propostas valores
infetiores a 50% (cinquenta poÍ cento) do valor otçado pela Àdministração, devendo a mesfirâ aPtesentât
plarrilha de custos a fim de comprovat â exequibiüdade do valor proposto.
9.8.9.1. Â inexequibilidade, na hipótese de que üatz o caput, só setá considetada após diligência do Âgente de

Conüâtâção, que compÍove:
â) que o custo do licitante ultrapassa o valor da piopostz; e,

b) ineisúem custos de oportunidade capazes de iusti6car o vulto da oferta.

rO. DA FONTE DE RECURSOS
10.1- As despesas decorreotes do contrâto a set celebrado com a ücitante vencedora, corerão por conta das

dotação orçamenúria, sob a rubrica: 1301 01 031 0001 2.063 - Gerenciamento üs Âtividades Legislativas;
Elemento de Despesas: Elemento de Despesa: 4.4.90.52-00 - Materirl e eqúpameotos permaneÍltes; com
recuÍsos diÍetâtnente âftecadados ou transferidos da CMP consignados no oÍça.Ínento de 2025.

11. DAADJUDTCAçÃO E DAHOMOLOGAçÃO
11.1. A adjudicação e homologação dar-se-á pela ÂUTORIDÂDE COMPETENTE.
11.2. O sistema geta,Íâ 

^t^ 
circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências televantes.
11.3 Â autoridade competente do órgão de origem desta licitação se reservâ ao direito de não homologar ou
Íevogâr o pteseÍrte ptocesso, por razôes de interesse público decortente de fâto supen eniente devidameote
comptovado e mediante fundamentação por esctito.

Rua: fdilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiÍetama@hotmâil,com
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Í2. DA ASSINATURÂ DO CONTRÂTO
72.1- A càrr,ar: municipal de Poúetama, assinará contrato com a(s) vencedora(s) desta ücitação, no prazo

. máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados ü data ü convocação expedida poÍ esse órgão, sob pena, de
decair do diÍeito à contratação, podendo set prortogada somente uÍna vez> quando soücitado pela pate, desde
que ocorra modvo justiâcado e aceito pelo Conüatânte.
12-2- Caso o licitaote vencedor se recuse iniustificadamente a assinar o contÍato ou não âpiesente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade competeflte deverá extinguir os efeitos da homologação e
da adjudicaçào através do ato de rescisão e tetornará" os âutos do processo o Âgente de Contatação, sem
preiuízo da aplicação das sançôes cabíveis.
12.3 O Agente de Contatação tetornarâ as atividades de seleção de melhor propostâ e convocará outto
ücitante, obsen'ada a ordem de qualificação e classiEcação, para veri6car as suas condiçôes de habiütação, e

assim sucessivamente.
12.4- O licitante que, convocado denro do prazo de validade da suâ pÍopostâ, não celebmr o conüato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital ou apÍesentâr documentação falsa, enseiar o ÍetâÍdameÍrto dâ
execução de seu obieto, não mantivet â pÍopostâ, falhar ou fruudar na execução do conúato, comportaÍ-se de
modo inidôneo ou cometer ftaude frscal 6cará impedido de ücitar e contrataÍ com o Município de
POTIRE IÂÀ,[-4. e setá descterlenciado no cadâsto do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) znos, sem
ptejuízo das multas previstas em edital e no contâto e das demais cominaçôes legais.
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Í,. DA GAXÂNTIÂ DE CONTRÀTO
13.1. Não hawetá gatantia conúatual pata o objeto dests instmmento conyocatório.

14. CONSULTAS' RESPOSTÀS, ÂDITAMENTO, DILIGÊNCIÂS, REVOGAÇÃO E DAANULÀÇÃO
14'1' os pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes referentes ao processo ücitatódo deverào scr enviados oÀgente de conÚataçào, até 0.3 (ttês) diis íteis anteriores à data 6,xada pata abertura da sessão pública,exclusivamente por mcio ele*ôruco, no.rd.r.çã, Il-,r:,. ,_,,,-,,-,.,.., ,-.,.. -, ,,- ..., .atéas 13:00hotas, no horádo oficial de Btasírra/DF. Indicar o ,r; ao p."gao 

" 
à,\g"o," de Cont at cào responsável ber,,como, o fato e o fundamento juridico dc seu pedido, indiàndo quais os itcns ou subitens cliscuticlos;14'1 1 caberá ao Âgente de contratação, a.,-tili"do pelos resptnsár'eis pela claboração deste Edital e seusanexos, decidir sobre a impugna ção to prazo de xé 02 (dois) ctias úteis iontado da àata de tecebimento dopedido desta.

71'7'2' Decattá do direito de rmpugnat os tc,,nos do edital de licitacão petante a Âdministração a pessoa físicac/ou jurídica que não o frzer <lentrá do prazo frxado neste subitem, hipótese em que tal comunicaçào não teráefeito de recurso.
141'3' Â impugnação feita tempestivamente pelo licitante nâo o impe<1irá de paricipar do processo licitatóricraté o trânsito em jusado da decisão a .la perdnent..
14'2' Nào setão coflhccidas as tmpugmçôes apresentadas fora do ptazo legal e/ou subscritas porrepresenlante nào habilitado legalmente.
14'3- Âs respostas aos pedidos <le esclarccirnentos e impugnações serào dir,rrlgadas no sistema e vincularão osparticipantes e a administracào.
14 4' Âcolhida a peação de impugnaçào contra o at, convocatório que importe em modihcaçào dos termosdo edital será designada nora dan pao= a realizaçã,o do certame, exceto quândo, inqucstronavelmente , aalteração não afetar a formulação das propostas .1. pr.ços.
1'1'4 1' Qualquer modificação neste edital será dir-ulgada pcla mesma forma que se deu ao texto oflginal,exceto quando, inquestionavelmente, a altcraçào nàc, aietar a formulacào du. profo.tu. de precos.
14'5' Qualquer modificaçào neste edital será di''ulgada pela mesma fo.m, qr. 

"á 
d".r r,, tàxto original, exceto

quando, inquestiona'clmente, a alteração .,ão úetart formulação da, p.opostn, de preços.
14'6' DILIGÊNCIÂ: Flm q.r"lquer fase do procedimento licitatódo, o Ageflte de conúâtação ou a
autoridade superior, podetá pÍomo\reÍ .liligências no sentido de obter csclarecimãntos, conÍrrmar informacões
ou permrtit sejam sanadas falhas formais rle documentacào que complcmefltem a rnstrução d; ;;;;À;,vedada a inclusão posterior <le documento ou rnfonaação que de-.eria constar originariamente rla pÍoposta de
p1e1os, fi-xando o pÍ^zo paÍ^ a respostâ, conforme citado nos artigos: 42, 59 e 64 d"a Lei 14.133/20..1.
14'7. Os licitantes notificados para pÍestaÍ quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
deterrninado pelo ÂGliNTE DE coNTR-{TÂÇÃo, sob pena <1e desclassificação/inabilitaçào.
14.8. REvoGAÇÃo E ÂNULAÇÃO: Â.ám^r^ -uoi.iprl rle Poúetama/cÉ poderá Íevogar ou anular esta
licitaçào, flos casos previstos nos artigos 71, '165, 171 da Lei Federal 14.133 / 2021.

15. DÂS OBRIGAÇÔES DÀ CONTRÂTADA

15.1. i\ contratada deve cumprir todas as obrsações constântes no proejto Básico e sua
Proposta, assurnindo como exclusivameÍrte seus os liscos e as despesas {ecortentes <]a boa c
petfeita execução do objeto e, ainda:
15.1.1.Indicar formalmente preposro âpto a repÍesentá,la junto à coNTlLdrÂN'rE, que devcrá
tesponder peia fiel execução do conúato;
15.1.2.Âtender pÍontamente quaisquet orientações e exigências do fiscal do contrato, increntes à
execução do objeto cofltrâtual;
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15.1.3.Sujeitat-se à mais ampla e itestrita frscabzação por pârre da CONTRÂTANTE, presrando
todos os esclarecirnentos solicitados e ateÍrdendo prontamente às reclamações formuladas;
75.7-4.Tornat todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços otrjeto do Contrâtô;
15.1.5.Reparat quaisquer danos diÍetâÍneÍrte causados à CONTRÂTÁNTE ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus fepresentantes legais, prepostos ou empregados, em decorência da
relação conftatual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade dz frscalszação ou o
acompanhamento da execução dos serwiços pela CONTRATÁNTE;
15.1.6.Ptopiciat todos os meios e faciüdades necessádas à frscalizaçío dos serviços pela

CONTRÁTÂNTE, cuio tePresentante tetá podetes para sustâÍ o fotnecirnento, totâl ou
patcialmente, em qualquer tempo, sempÍe que considerar a medida necessária;
15.1.7.Mantet durante toda a vigênciâ dô contÍâto, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habiütação e quaü6cação exigidas no aviso de dispensa
elettônica de licitação;- 15.1.8.Providenciar que seus conttatados portem documento de identificação quando da
execução do objeto à CONTRATANTE;
15.1.9.Ptomover a execução dos serviços dento dos paÍâmetros e rod.nas estabelecidas, ern
observância às norrnas legais e regr.rlarnentates apücáweis e às recornendações aceitas pela boa
técnica;
15.1.1O.Ceder os diÍeitos de ptopdedade intelectual e direitos âutorais sobre os divetsos ârtefâtos
e pÍodutos produzidos ao longo do conüato, incluindo relatórios e documentação técnica à
Âdministtação;
15.1-11.Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitâdos pela CONTRÀT.,'\NTE,
iulgados necessárjos à boa gestão do contaâto;
15.1.12.Cumprir com os prazos, disposições e especiEcações estabelecidas fleste teffio de
re fetência;

15.1.13Repassar aos Êscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações
específicas que enwolvam impedimento do cumpdmento dos termos do Contrato, por razôes
aiheias ao controle da CONTRÂTADA;

- 15.1.14.Comunicat a conttâtante quaisquet ocorrências que irnpeçam, mesrno que
temporadamente, a execução dos serviços;
15.1.15.Manter identificados todos os materiais e eqúpamentos de sua propriedade, de fotma a

não serem confundidos com similares <le propriedade da CONTRATANTE;
15.1.16.Mantet sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATÂNTE olrtidas ern

ÍLnçào da execuçào dos serwiços;

15.1.17.Submeter seus empregâdos, duÍaote o tempo de permanênciâ nas dependências da

CONTRÂTANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina poÍ este institúdo, mâfltendo
os devidarnente identificados;
15.1.18.Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abstet-se de

úansfedr responsatrilidade a outrem;
15.1.19.Âssumfu a responsabilidâde poÍ todos os encffgos ptewidenciários e obdgações sociais

pÍevistos na legislação social e trabalhista em wigot, obtigando-se a saldálos na época próptia,
uma vez que seus empregados ítã'o rn rfietão nenhum vínculo emptegatício com a

CONTRÂTÂNTE;
15.1.20.Âssumir a responsabüdade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, fotem vítimas
os seus emptegados quando da execução do obieto ou em conexào com ele, ainda que
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acontecido nas dependências da CONTRÂTÀNTE, inclusive por danos causados a terceiros;
15.1.21.Abstet-se de temaneiat ou desatiwat equipamentos ou recursos sem prévia artoitzzção da
CONTRÁTANTE;

16. DÂS OBRrGÂÇÕES DA CONTRATÂNTE
1 6. 1 São obrigaçôes da Contratante:
16,1.1Nomear Gestor e Fiscais do contÍato para acompanh ar e ftscahzar sua execução;
76-1.2. F,nczminhal fotmalmente as demandas, de acordo com os cdtétios estabelecidos neste
Projeto Básico;
16.1.3.Receber o obieto prestado peia GONTR-{TÀDÀ que esteja em conformidade com a
proposta aceita, confotme inspeçôes re.aldzad.as ;
16.l.4.Supervisionat a execução do objeto do Contrato, exigindo prestezâ aa execução e corteção

_ das falhas eventuahnente detectadas;
16'1.5.4pücar à CONTR-A.TADÁ as sanções administtatiwas regulamentarcs e contraruais
cabíveis;
16.1'6.Liqúdar o empenho e efetuar o pâgâmento à CONTRATADÂ, denfto dos prazos
preestabelecidos em Conftato;
16'l.7.Cornunicar à CONTRÂTADA todas e quaisquet ocortências relacionadas coln ao
recebimento dos materiais;
16.1.S.Ptestat as infornações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
repÍesentaÍrte da CONTRÂTÁDA;
16.1.9.Disponibiltzar para a eqúpe técnica da CONTR-{TÀDA os recutsos necessários para
cumprimento do objeto do Contrâto;
16.1.1O.Âssistit a equipe técnica da CONTRÂTÂDÁ na indicação dos locais de entr:ega dos
produtos.

16.1.11.Registrar as ocortências que estejam em desacotdo com as condições estatrelecidas neste
Ptojeto Básico, solicitando a CONTRÂTADÀ a pronta rcg:trarrzação;
7 6-7.72,Petmitr acesso dos empregados da CONTRÀTÀDÂ às suas dependências pua z

- entJegâ dos matedais;
16.1-13.Proceder coln â awaliaçáo dos serviços e ateste das respecdwas fâturas decorefltes.
76.7-1,44 Administração não respondetá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiÍos, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como pot
qualquer dano causado a terceiros em decorência de ato dâ Conúatada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

1?. DÂS INFRAçÕES E SÁNÇÔESÂDMINISTRÀTTVAS
17.1. Comete infração administativa, Íros temos da Lei n" 14.133, de 2021, o Conüatado que:

a) det causa à inexecução patcial do contÍâto;
b) der causa à inexecução parcial do contÍâto que cause gtave dano à Ádministação ou ao

funcionamento dos sewiços públicos ou ao intetesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deirar de entÍegat a documentação exigida para o certâme;

e) nào mantiveÍ a propostâ, salvo em decottência de fato superveniente devidamente iustiEcado;
f) não celebtar o conúâto ou lão enúegar a documenta$o exigida pLÍ^ ^ coilÍ tação, quando

convocado dentro do ptazo de validade de sua ptoposta;
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d cnscjar o retardamento da execuçào ou da enúega do ob]eto da contataçào sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaracâo falsa

duralte a dispensa eletrôoica ou execução do conüâto;
i) fraudar a coüúatação ou praticar ato frauduleato na execução do cofltÍato;
j) comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) ptaticar atos iJícitos com r.istas a frusftar os obietivos do ccrtame;
l) praticar ato lesir.o previsto no âÍt. 5" da Lei n" 12.846, de i" de agosto de 2013.

17.2. Serào aplicatlas ao responsár'el pelas infraçôes administratir.as acima descritas as seguiltes sanções:
17.2.1. i\dvertência, quando o Conúatado der causa à incxecução parcial do coütrato, semprc quc nàr, se

justif,car a imposiçào de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Iri);
17.2.2. Impedimento de licitat e contÍatar, quando praticadas as condutas descdtas nas alíneas b, c, <1, e, f e g
do subitem acima deste ContÍâto, sempre que não se justif,car a rmposiçào de penalidade mais gtave (art.
156, §4", da Lei);
77.2.3. Declaração de ilidoncidade para l.icitar e contÍâtâr, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Conftâto, bem como nas alineas b, c, d, e, f c g, que justifrquem a

imposiçào de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).
17 .2.4. Àlt;J,tz,

17.2.4.7. mootóú dc 0,5 % (cinco décrmos por ceflto) poÍ diâ de atrâso injusttficado sobre o valor da
parce)a inadrmplida, até o limite de 10 (dez) dirs.
17.2.4.2.5Í'/n (cinco pot cento) sobre o r.alot da contÍatação, caso a prestacão ou entÍegâ seja reaLizada de
forma incompleta ou em desconformidade com as condições ar.ençadas, sobte o valor dâ contÍatação, por
dra de irregulandade na prestacão dos sen'iços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de
10 (dez) dras.

17.2.4.3. 10oÂ (dez por cento) sobte o valot total do cofltÍato, no caso da inexecução total do conüato.
17.2.4.4. O atraso superior a 10 dias uttoÀza a r\dministaçào â prolnover a tescisào do coflúâto por
descumprimento ou cumprimento irrcgular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.
77.3- A aplicaçào das sancões ptevistas neste Contrato nào exclui, em hipótese alguma, a obrigação dc
repataçáo integtal do dano causado ao Contr:atânte (aft. 156, §9")' 17.4. Todas as sanções ptcvistas fleste ContÍâto podetão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
1s6, §7).
17.5. Ântes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado flo ptzzo de 15 (quinze) dras útcis,
contado da data de sua intimaçào (att. 157).

17.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabír.eis fotem supedores ao yalor do pagâmento eyentualfrentc
devido pelo Conúâtante ao Conúatado, além da perda dessel'alot, a diferença será descontada da garantia
ptestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").
17-7. Prel'iamente ao cncaminhamento à cobrarça iudicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no PÍazo máxirno de 15 (quinze) dias, a contat da data do recebirrrento da comunicacào cnr-iada pela
autoridade competente.
17.8. À apücação das sanções realizar-se-á em processo administradvo que assegure o contraditódo e a ampla
defesa ao Contratado, obsen ando-se o ptocedirnento previsto no caput e parágrafos do art. 158 d.a l,ei n"
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitat e contrâtaÍ e de declaracão de indoneidadc
pata licitar ou cof]tÍat^Í.
17.9. Na aplicaçào das sanções serão considerados (art. 156, §1'):
z) a r;ratueza e a grar.idade ü rttraçào cometida;
b) as peculâridades do caso concteto;
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c) as circunstáncias agravantes ou atenuântes;
d) os danos que dela proúerem para o Coatrataote;
e) a implantação ou o apetfeiçoamento de ptogmlrrl de integridade, conforme normâs e odentaçôes dos
órgãos de controle.
17.10. Os âtos pÍevistos como infraçôes âdmioistrâtivâs na ki n' 74-133, de 2021, ou em ouúas leis de
licitações e contÍatos da Âdministração Pública que também sejaa tipificados como âtos lesivos na Lei no

72.846, de 2013, serío apurados e julgados coniuntâmente, Íros mesmos autos, observados o rito
ptocedimental e autoridade competente definidos na referida ki n" 14-1,33, de 2027, em seu atigo 159.
17.11. Á personalidade jurídica do Contatado podetá set desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito pata faciüaq encobrir ou dissimular a ptâaca dos atos ilícitos preústos neste ContÍato ou para
pÍovocât confusão patrimonial, e, nesse câso, todos os efeitos das sânções âpücadâs à pessoa iutídica setão
estendidos aos seus adminisüadotes e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresâ do mesmo Íâmo com relação de coligpção ou conúole, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os câsos, o contraditótio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia
(art. 160).

77.12. O ContÍatânte deverá, no prLzo máxfuno 15 (quinze) dàs úteis, contado da data de aplicação da
sanção, infomrar e mânteÍ atualizados os dados relativos às sanções por e1a aplicadas, pata fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ce§ e no Cadasro Nacional de
Emptesas Punidas (Cnep), instrtuídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Arr 1ó1).
17.13- Ás sanções de impedimento de licitar e cor,tÍatat e declaração de inidoneidade para ltcita:r ou conhatar
são passíveis de reâbilitâção nâ forma do art. 163 da ki n" 14.133/21.

18. DÀ EXTrNçÃO CONTRÂTUÂL
18.1. Confonne o All.. 137 da ki Fedetal f 14."133 / 2027, constituirão motivos para extinção do contato, a

qual devetá ser formalmente motivada nos âutos do processo, assegurados o contaditório e a ampla defesa,
as seguintes situações:
I- não cumpdmento ou cumprimento hregular de nonrras edirâlíciâs ou de cláusulas contratuais, de
especiÉcaçôes, de projetos ou de prazos;
Il-desatendimento das detetminações tegulates emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autotidade superior;

' III alteração social ou modiâcação da Enalidade ou dâ estrutuÍa da empresa que restdnia sua capacidade de
concluir o contÍâto;
IV-decetação de falência ou de hsolvência civil, dissoluçào da sociedade ou falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maiot, tegularrnente comprovados, impeditivos da execução do conttato;'\II- 

razões de intetesse público, iustificadas pela autotidade máxima do órgão ou da entidâde conúatante;
VII - não cumPÍimento das obrigaçôes telativas à reserva de câÍgos previstâ em lei, bem como eÍn outrâs
notmas específicâs, pâÍâ pessoâ com deficiência, para teabütado da Previdência Social ou para aprendiz.
18.2. O contratado terá direito à extinção do conúâto nas segu.intes hipóteses:
I- supressão, poÍ PaÍte da Àdministração, de obtas, sewiços ou compÍas que acaffete modificação do valot
inicial do contÍâto além do limite permitido flo 

"rt. 
725 da Lei n" 14.133 / 2021,

II.. suspensão de execução do conttato, por ordem escdta da Ádministraçào, poÍ pr zo superior a 03 (tês)
meses;
III repetidas suspensões que totâlizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
6brigetório de indenização pelas sucessivas e contÍatualÍnente imprevistas desmobilizaçôes e mobilizaçôes e
outÍas pievistâs
IV- attaso supeior a 02 (dois) meses, contado da emissào da nota fisca\ dos pagamentos ou de parcelas de
pâgamentos devidos pela AdministÍâção por despesas de obtas, sen iços ou fomecimentos;
V não übetação pela Administraçào. nos prazos contratuais, de fuez,local ou objeto, para execução de obra,
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serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais espeiificadas no ptojeto, inclusive devido a atraso

ou descumpdmento das obrigações atribúdas pelo contrato à Âdministração relacionadas a desapropriat'o,
a desocupa$o de áreas públicas ou a licenciamento ambiental r

18.3, Ás hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 2. Observarão as seguintes

disposições:
I- não setão admitidas em caso de calarnidade púbüca, de grave perturbação da ordem interna ou de gueta,
bem como quando decorerem de ato ou fato que o contÍatado tenha praticado, do qual tenha participado
ou pata o qual tenha contribúdo;
II- asseguratão ao cootÍâtado o direito de optâr pela suspeosão do cumpdmento das obrigações assumidas
até a totm*lizaçío da situação, admitido o restabelecimento do equiübrio econômico-financeiro do conttato,
na forma da alitea "d" do inciso II do caput do art 124 üI*if 14.133 /2027.
18.4. Os emitentes das gataaús previstas no art. 96 da I-ei n" 74.733 /2021 devetão ser notificados pelo
contÍata:nte quanto ao início de pÍocesso administrativo para aptrração de descumpdmento de cláusulas
contÍâtuais.

..- 18.5. A extinção do contrato poderá ser:

I- cletetminada poÍ ato uÍrilâteÍâl e escdto da Administração, exceto Í1o caso de descumplimento decoffeÍrte
de sua próptia coaduta;
II- consensual, por acordo enüe âs partes, pot concilàção, pot media@o ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haia intetesse da Âdministtação;
III- determinada por decisão arbittal, em decorrência de cláusula compromissóú ou compromisso atbitral
ou por decisão judicial.
18.6. Á extinção determinada poÍ âto uÍril-ateÍal da Âdministraçào e a extinçào consensual deverão set
precedidas de twtonzrção escrita e fundamentada da autoddade competente e teduzidas a termo no
respecdvo processo.
18.7. Quando a extinção decorer de cúpa exclusiva da Ádministtação, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmeote comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I-. devolução da gannna;
II- pagamentos devidos pela execução do coÍrtrato âté t data de extinção;
III- pagamento do custo da desmobil.ização.
18.8. Â extinção determinada pot ato unilateral da Âdministração poderâ a.cattetzr, sem preiuízo das sançôes
previstas na Lei n" 74.133/202'1, as seguintes consequências

-'! assunção imediata do objeto do contÍâto, no estado e local em que se encofltrâÍ, por ato próprio da
Âdministração;
II ocupação e utfiza@o do local, das instalações, dos eqüpamentos, do matetial e do pessoal
emptegados na execução do cootÍato e necessários à sua continúdade;
III- execução da garantia coDtÍâtual pâra:
a) ressatcimento da Àdministração Púbüca por prejuízos decortentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, funriiáries e previdenciárias, quando cabívei;
c) pagamento das multas devidas à Âdministração Pública;
d) exigência da assunção da execucào e da conclusão do obieto do contrato pela segutadora, quando cabível;
IV- retenção dos créditos decorentes do contrato até o limite dos preiuízos causados à Administação
Pública e das multas aplicadas.
18.8.1. Na lupótese do inciso II do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do
Otdenador de despesas da câmara municipal competente.
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19. CONSULTAS, RESPOSTÂS, ÂDITAMENTO, DILrcÉNClaS, REVOGÀÇÀO E DÂ
ANUr-AÇÃo
19.1. Os pedidos de csclatecimettos c impuglações referentes âo processo licitatório devetào ser enviados o
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Àgente de Conúataçào, até 03 (uês) dias úteis antetiores data fixada para abertura da sessào pública,a
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: S: H até as 23:59
horas, no horário of,cial de Brasfia/I)F. Indicar o n' do pregào c o Àgente de Contratação responsávc1, bem
como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutiàos;
19.1.1- Cabcú ao Àgente de Contrataçào, auxiliado pelos responsár.eis pela elabotaçào deste Edital e scus
anexos, decidir sobte a impugna çáo no pnzo de até 02 (dois) dias útcis contado da data de rcçebinento clo
pedido desta.

19.1.2. Decaiuâ dt> direito de rmpugnar os termos do edital de licitação peÍânte a Administração â pessoa fisica
c/ou juríclica que não o fizer dentro clo prazo firrtlo neste subitem, hipiitese em que tal comunicaçào nào terá
efeito dc recurso.
19.1.3. À impugnação Íeit-a tempestir.amente pelo licitante nào o irnpedrrá dc participar <1o processo licitatório
âté o tÍânsito em julgado da decisão a ela pettinente.
19.2. Nào serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do pta,zo legal e/ou subscritas pot
represefltarte não habilitado legalmcnte.
19.3 Âs respostas aos pedidos de esclatecimentos e impugnaçôes serão dir.ulÉiadas no sistema e vincularão os
parricipan re. e a adminisrracào.
19.4. Àcolhida a petrçào de rmpug4açào contrâ o ato convocatório que importe em modificacão dos temos
do edital setá designada nova data pan a teaLzaçã<: do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração nào afetar a forrnulacão clas propostas <le preços.
19.4.1. Qualquer modificaçào neste editâl será dir'-ulgada pela mesma forma que se deu ao tcxto origiral,
exceto quando, inquesdonavclmente, a alteração nào afetar a fonrrulação das propostas de preços.

19.5. Qualquer modificação neste edital será dimlgada pela mesma forma que se deu ao texto original, cxccto
<1uando, inquestionâvelmente, a afteracão nlo afetzr a formulação das propostas de preços.
19.6. DILIGENCIÀ: Em qualqucr fase do ptocedimento licitatório, o Àgente de Contratação ou a

autoridade supedor, podetá ptomover diL(êncirs no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações
ou pcrmiú sejam sanadas falhas formais de documenllçào que complemeotem a instr-ucào do proccsso,
r-edada a inclusão postedor de documento ou informação que dcr.cria constar originariamente da proposta de
preços, {ixando o pÍazo paÍa a respostâ, conforme citado nos artigos; ,12, 59 e (r4 da Lei 14.133/2021.
19.7. Os licitantes notificados parâ pÍestd quaisquer esclatecimentos adicionais deverão fazê-kr lo prazo
determinado pelo ,\GlrNTE DE CONTRÀT-\C-iO. sob pena de desclassificação/inabiJitaçào.
19"8. REVOGAÇAO E ANULAÇÂO: À câmata municipal dc Poúetama/Cll poderá revogar ou anular esta
Jicitação, Í1os câsos previstos nos artigos 71, 165, 77 7 da Lei Federal 11.133 /2021 -

20.1 Independentemente de declaração expÍessâ, a apresentação da proposta implica na accitacão plcna c

total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das infotmaçõcs constantes nos
documentos apresentados, e úrda, a inexistência de fato rmpeditir.o à participação da pessoa juddica, bem
como de que der.erá declará-los quando ocoridos durante o certame.
20.2- C,onforme a legislação em vigor, esta licitaçào, na modalidade Pregáo Eletônico poderá ser:

a) anulada, a qualquer terrrpo, por ilegahda<le constâtadâ ou pro'r-ocada em qualquer fase do processo;
b) rer.ogada, por com.eniência da Âtlministracào, decorrentc de motil'o supen eniente, pertinente c suhcientc
para justificar o ato;
20.3-'-t'odo o procedirrrento licitatótio de que tata este edital será registtado no horário oficial de Brasüa,
Distrito Federal.
20.4 - E sta licitação poderá ser, em caso de fetiado, transfetida para o primeiro dia útil subsequeflte, na mesma
hora e local.
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20-5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser üdos e obtidos através dos sites:
u&ry.tce.ce.gov.br ou h Íâs.com Hom es
20.6- Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Âçnte de Conuatação, aravés dos sites
§rwsr'.tce.ce.sov.bÍ ouh S: .com FIome P
20.7-Os casos omissos setão resolvidos pelo Agente de Contratação e, dependendo do caso, pela autoridade
competente, nos temos da legislação pertinente.
20.8 - Qualquer modificação no Edital exige dimlgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto origiflal, teabtindo-se o ptazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelnente, a
altetaçào nÃo âfetar a formulâção dâs propostas.
20'9 - No iulgamento da habiütação e das ptopostas, o Âçrlte de Contratação poderá sanar eros ou falhas
que não terem a substância das propostas, dos documentos e sua vaüdade juíüca, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atibuindo-lhes vaüdade e efrcâcb para fins de habilitação
e classificacào.
20.10 - Os ücitantes âssumem todos os custos de ptepamção e apteseatação de suas propostas e a
Àdministtação ttío setâ, em nenàum caso, tesponsável pot esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo ücitatótio.
20.77 - O licitante devetá mânteÍ pÍeposto, aceito pela Administação, no local do serviço, se for o caso, pata
represenú-lo na execução do contrâto.
20.12 - Na contagem dos ptazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se á o do vencimento. Só se iniciam e veflcem os prâzos em dias de expediente na Administraçào.

21. DO FORO

Poúetama-Clr, 02 de I)ezembro de 2025.

§-
DEÂRÂLIJO

PRESIDENTE
CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
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27.1- Fica eleito o foto da Comarca de POTIRETÀMÂ, Estado do Cearí, pata ditimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser tesolvida pela wà administrativa, renr.rnciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais ptivilegiado que seia-

ç


